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PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/ 2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) -

AUDIOVISUAL 

A PREFEITURA MUNIC IPAL DE NAZARÉ DO PIAUf. por meio da Secrelaria M unicipal de Cultura 
toma público o presente edital e laborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 
11 .525/2023 e no Decreto 11 .453/2023. 

E ste Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 
195/2022 - Lei Paulo G ustavo. 

A Lei Paulo G ustavo v iabi liza o maior investimento direto no setor cultur.tl da hi stória do Bras il e 
s imboli za o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou 
severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria. vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento d a sociedade 
e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do município de 
Nazaré do Piauí. 

Na realização deste edita l estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investime nto cu ltural, com a implementação de ações afirmativas, 
fundamentado na previ são do Decreto n" 11 .525. de 1 1 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da 
Lei Paulo Gustavo). e m seus artigos 14, 15 e 16. 

1. OBJETO 

1. 1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos c ul turais de AUD IOVISUAL para receberem apoio 
financeiro nas categorias descritas no Anexo 1, por meio da celebração de Termo de Execução 
Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do município 
de Nazaré do Piaui. 

2. VALORES 

2. 1 O valor total dispon ibili zado para este Edital é de R$ 5 1.988,79 (cinquenta e um mil novecentos e 
oitenta e oi to reais e setenta e nove centavos), di vidido entre as categorias de apoio descritas no 
Anexo I deste edital. 

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária - l /.0/.00 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Função de Gol'enw - 13 Cultura 
Sub Função - 392 Difusão Cultural 
Programa de Govemo - 0038 Apoio e Estimulo as Atividades Culturais 
Projeto de Atividade - 2.698 Ma11ute11ção das Ações da Lei Paulo Gustavo 

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária 
suficie nte. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3. 1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Estado do Piauí há pelo menos 02 
(dois) a nos. A comprovação de residência pode ser dispensada confo rme ite m 7.2. 1.1 deste Edital. 
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3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 

L Pessoa física o u Microempreended o r Individual (MEi): 

li. Pessoa jurídica com fi ns lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, 
etc.): 

Ili . Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc.); 

IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3 O proponente é o agente c ultural responsável pe la inscrição d o projeto. 

3.4 Na hipótese de agentes cu ltur..1 is q ue atuem como grupo o u cole tivo cu ltural sem const ituição jurídica 
(ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do 
Termo de Execução C u hural e a representação será forma li zada em declaração assinada pelos demais 
in tegrantes do grupo o u coletivo. podendo ser utili uado o mode lo constante no Anexo VI. 

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrati vas no fimb ito do projeto e deve exercer 
necessariamente a função de criação, direção, produção. coordenação. gestão artística o u o utra 
fu nção de destaque e capac idade de dec isão no projeto. 

3.6 O Anexo I deve ser consultado para fin s de verificação das condições de participação de todos os 
propone ntes. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSC REVER 

4. 1 Não pode se inscrever neste Edital. propone ntes que: 

I Tenham se e nvolv ido diretamente na etapa de e laboração do edital. na etapa de análise de 
propostas o u na etapa de ju lgamen10 de recu rsos; 

II Sejam cônjuges. companheiros o u parentes em linha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro 
g rau, de servidor público do órgão responsável pelo edital. nos casos e m que o referido servidor 
tiver atuado na etapa de e laboração do edita l, na e tapa de análise de propostas o u na etapa de 
julgamento de recursos; e 

Ili Sejam me mbros do Poder Legisla tivo (Depu tados. Senadores, Vereadores), d o Poder J udiciá rio 
(Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Públ.ico (Promotor. Procurador); do Tribunal 
de Contas (Audito res e Conselheiros). 

4 .2 O agente cu ltural que integrar Conselho de C ultura poderá concorrer neste Edital para receber 
recursos do fomento cu ltural, exceto quando se e nquadrar nas vedações prev istas no item 4. 1. 

4 .3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos aque las 
cujos sócios. diretores e/ou administradores se e nquadrarem nas s ituações descritas no tópico 4.1. 

4.4 A participação de agentes c u lturai s nas o itivas e consultas públ.icas não caracteri za o envolv ime nto 
direto na e tapa de elaboração d o edi ta l de que trata o subite m I do item 4. 1. 

S. COTAS 

5. 1 Ficam garanti das cotas étnicas-raciais e m todas as categorias do ed ital, nas segui ntes proporções: 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas): e 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas pam pessoas negras (pretas e pardas) e 
indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência. ou seja 
concorrerão ao mesmo te mpo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas. 
podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção. 
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5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas o ptantes por concorrer às cotas q ue 
atingirem nota s uficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, o u seja. serão selecionados nas 
vagas da ampla concorrênc ia. ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas. a vaga não preenchida deverá ser ocupada 
por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a o rdem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas a ptas em número suficiente para o cumprimento de uma das 
categorias de cotas previstas na seleção. o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialme nte para a outra categoria de cotas. 

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o ite m 5.5. as vagas não preenchidas deverJ.o ser 
direcionadas para a ampla concorrência. sendo d irecionadas para os demais candidatos aprovados, 
de acordo com a ordem de classificação. 

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes cult urais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a 
autodeclaração étnico-rac ial de que trata o Anexo VIL 

5.8 As pessoas j urídicas e cole ti vos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde q ue 
preencham algum dos requisitos abaixo: 

1 Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamen te composto por pessoas negras 
(pretas e pardas) ou indígenas: 

li Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras 
(pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural : 

Ili Pessoas jurídicas ou coletivos se m constituição jurídica que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamen te composta por pessoas negras (pretas e pardas) o u indígenas: e 

I V Outras formas de composição q ue garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e pardas) 
e indíge nas na pessoa jurídica ou no g rupo e coletivo sem personalidade jurídica. 

5.10 As pessoas físicas que co mpõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem consti tuição 
jurídica deve m se s ubmete r aos regramentos descritos nos itens acima. 

6. PRAZO PARA SE INSC R EVER 

6.1 Para se inscrever no Edital. o proponente deve e ncaminhar toda documentação obrigatória re latada 
no item 7, entre os dias li d e o u tubro d e 2023atéo dia 27 de outubro de 2023, de segunda a sexta
íeira, das 08h às 12 e das 14h às 18h, na sala da Comissão Técnica de Gerenciamento da Secretaria 
Municipal de Cultura. Turismo. Esporte e Lazer de Guadalupe. localizada na Praça Dr. Sebastião 
Martins, nº478- Centro. 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 O proponente deve e ntregar a docume ntação obrigatória de que trata o item 7.2 na sede da Secretaria 
Municipal de Cultura de Nazaré do Piauí. local izada Praça Dr. Sebastião Martins. nº 478 - Centro. 

7.2 O proponente deve e nviar a seguinte documentação para forma lizar sua inscrição: 

7 .2.1 PESSOA FÍS ICA/COLETIVO 

a) Formulário de inscrição (Anexo U A - Pessoa Física/Coletivo) q ue constitui o Pla no de Trabalho 
(Projeto): 

b) Curriculo do proponente: 

c) M.in i curriculo dos integrantes do projeto; 
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d) Doc umentos pessoais do proponente (CPF e RG/CNH): 

e) Comprovante de residência atua lizado ou declaração de próprio punho assinada pe lo agente 
cultural (com base na Lei Estadual nº 6.350, de 25 de abri l de 2013); 

O No caso de agentes culturais q ue atuem como grupo o u coletivo cultural sem constituição jurídica 
(ou seja, sem CNPJ), deve haver carta de representação com assinatura das pessoas físicas que 
são membros do grupo. constilu indo uma pessoa física (integrante do grupo) como procuradora 
que pode inscrever o grupo e receber o prêmio em seu nome, confom1e modelo de declaração de 
representante de coletivo o u g rupo c ultural no Anexo VI ; e 

g) No caso de agentes cult urai s que concorrerão às cotas, devem apresentar a autodeclaração étnico
racial de que trata o Anexo Vll . 

7.2. 1. 1 A comprovação de residência poderá ser d ispe nsada nas hipóteses de agentes culturais: 

1 Pertencentes a comunidade indígena. quilombola, cigana ou circense: 

II Pertencentes a população nômade o u itinerante; ou 

IH Que se encontrem em situação de rua. 

7.2.2 PESSOA J UIÚDJCA 

a) Formulário de inscrição (Anexo U B - P essoa Jurídica) que constitu i o P lano de Traba lho 
(Projeto); 

b) Cartão de Inscrição CNPJ, e mitido no sítio e letr8nico oficial da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, para demonstrar que a Pessoa Jurídica existe há, no mínimo, dois anos com cadastro ativo: 

c) Atos constituti vos da propone nte Pessoa Jurídica. conforme sua natureza jurídica: 

i. Contrato social c m v igor o u a sua última consolidação. nos casos de Pessoas Jurídicas com 
fins lucrativos (Ex.: e mpresa de peq ueno porte, empresa de grande porte. etc.); ou 

ii. Comprovante de Condição de Microempreendedor Individual - CCME I, nos casos de 
M ic rocmprecndedor Individual - MEi; ou 

iii . Ata de Fundação, Estatuto e Ata de Eleição e Posse da Di retoria. nos casos de Organizações 
da Sociedade Civil. o u seja. pessoa juríd ica sem fins lucrativos (Ex.: Assoc iação, Fundação, 
Cooperativa. e tc.). 

d) Currlculo do propone nte: 

e) Mini currículo dos integrantes do proje10: 

f) Documentos pessoais do Representante Legal da propone nte (CPF e RG/CNH): 

g) Certidão de S ituação F iscal e Tributária, emitida no sítio e le tr8nico o fic ia.l da Secretaria da 
Fazenda do Estado d o P iauí - S IATWEB; 

h) Certidão quan10 à Dívida Ativa do Estado, emitida no sítio e le 1rônico o ficial da Secretaria da 
Fazenda do Estado d o Pia u í - SlATWEB; 

i ) Certidão Negativa de Débito Municipa.l (Dívida Ativa e Tributária); 

j) Certidão de Débi tos Re lativos a Créditos Tributá rios Federais e à Dív ida Ativa da U ni ão, e mitida 
no sítio eletrônico o fi cial da Receita Federal - RFB/PGFN: 

k) Certidão Negativa de Débitos Traba lhi stas, e mitida no s ítio e letrônico oficia l do Tribu na l Superior 
do Trabalho - CNDT; e 

1) Certificado de Regularidade do FGTS CRF, e mitido no sítio e letrô nico oficia l da Caixa 
Econômica Federal - FGTS-CRF. 

CNPJ : 06.554.14 1/000 1-32 - Praça Dr. Sebastião Martins. 478- Centro - CEP 64.825-000 



ANO III - EDIÇÃO 582 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2023 33

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA li 
7 .3 O p roponen1e é responsável pelo e nvio dos documentos e pela qualidade visual , conte údo dos 

arquivos e in formações de seu projeto. 

7.4 Cada Proponente poderá concorrer nes te edita l com, no máximo 02 (dois) proje tos e poderá ser 
contemplado com no máximo OI (um) projeto. 

7 .5 O s projetos apresentados d everão conter previsão de execução não superior a 12 (doze) meses. 

7 .6 O proponente deve se resp::msabilizar pelo acompanhamento das atual izações/publicações 
pertine ntes ao edital e seu s prazos nos canais formai s de comunicação. 

7 .7 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7 .8 As propostas que apresentem quaisquer for mas de preconceito de origem , raça, e tnia. gê nero. cor, 
idade o u o uu-as formas de discri minação serão desclassificadas, com fu ndamento no d isposto 
no inci so IV do caput do art. 3º da C o n stituição. garantidos o contraditório e a ampla d efesa. 

8 . PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8. 1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Form ulário d e Inscrição, 
informa ndo como será utili zad o o recu rso fi nanceiro recebido. 

8.2 A estim ati va d e custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de deta lhamento 
por ite m de despesa. conforme § I º do art. 24 do Decreto 11 .453/2023. 

8.3 A compatibilidade e ntre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercad o será 
aval iada pelos me mbros da Comissão T écnica d e Gerenciame nto. d e acordo com tabelas refere nciais 
de valores, o u com o utros métodos de verificação d e valores p raticados no mercado. 

8.4 A estimati va de c ustos do projeto poderá apresentar valores d ivergentes das práticas de mercado 
convencio nais na hipótese de haver significativa excepciona lidade no contexto de sua 
imple mentação, consideradas variáveis territo riais e geográficas e situações específicas. como a de 
povos indígenas. ribeiri nhos. atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

8.5 O s ite ns da p la nilha orçame ntária poderão ser g losad os. o u seja. vetados. IOtal o u parcialmente. pela 
Comissão Técnica de Gerenciamento, se, após aná lise, não fore m cons iderados com preços 
compatíveis aos praticados no mercado o u fo re m considerados incoerente s e e m desconformidade 
com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente d iscorde dos valores g losados (vetados) poderá a presentar recurso na fase de 
mé rito c u ltural, con forme dispõe o ite m 12.8. 

8.7 O valo r solicitad o não poderá ser s uperior ao va lor máxi mo destinado a cada projeto. conforme 
Anexo Ido presente edital. 

9. ACESSIBILIDADE 

9. 1 O s proje tos devem contar com medidas d e acessibilidade fís ica, ati tudinal e comunicacional 
compatíveis com as características d os produtos resultantes d o objeto. nos termos d o di sposto na Lei 
nº 13. 146, de 6 de julho de 20 15 (Lei Bras i.leira de Inc lusão da Pessoa com Deficiência), d e modo a 
contemplar: 

I No aspecto arquitetônico. recursos de acessibilidade para permiti r o acesso de pessoas com 
mo bilidade reduz ida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturai s e a espaços 
acessórios, como banheiros. áreas de al imentação e c irc ulação: 

II No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permiti r o acesso d e pessoas com 
de fic iência inte lectual. aud itiva o u visual ao conteúdo dos produtos c ulturais gerados pelo proje to, 
pe la iniciati va ou pelo espaço; e 
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Ili No aspecto ati tudina l, a contratação d e colaboradores sen si bilizad os e c apacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiênci as e para o desenvolvi mento d e 
p rojetos c ulturais acessíveis desd e a sua concepção. contempladas a participação d e consultores 
e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes d os espaços culturais e nas 
te máticas das exposições, dos espetáculos e das ofenas c ulturais e m geral. 

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência. mecanis mos de protagonismo e participação poderJ.o 
ser concretizados tam bém por me io das seguintes iniciativas. e ntre o utras: 

I Adaptação d e espaços c u lturais com res idê nc ias inclus ivas; 

II Ut ili zação d e tecnologias assistivas. aj udas técnicas e produtos com desenho uni versa l: 

Ili Me d idas d e pre ve nção e erradicação de barreiras atitud ina is; 

IV Contratação d e se rviços de assistê nc ia por aco mpanha nte ; o u 

V Oferta de ações de formação e capac itação acessíveis a pessoas com defic iê ncia. 

9. 3 O s projetos devem prever obri gatoriamente medidas de acessibilidade , sendo assegurado para essa 
fi nalidad e no mínimo 10 % d o valor total do p rojeto. 

9.4 A uti lização do percentua l m íni mo de 10% de que trata o ite m 9.3 pode ser excepcio nalme nte 
dis pensada qu ando: 

I For inapl icável e m razão d as características do objeto c ultural. a exemplo de projetos cujo obje to 
seja o desenvolvimento de roteiro e licenc iame nto de o bra audiovisual ; ou 

li Q uando o projeto j á conte mplar integralme nte as medidas d e acessib ilidade compatíveis com a s 
c arac1erís ticas do o bje to c ultura l. 

9 . .5 Para proje tos c ujo objeto seja a produção audiovisu al, con sideram-se in1egralme ntc cu m pridas as 
medidas de acessibilidad e d e q ue trata o su bite m II do i1em 9.4 qua ndo a produção conte mplar 
legendage m, legendage m descriti va, aud iodescrição e LIBRAS • Língua Brasile ira d e Si nais. 

9.6 O propone n le deve apresenta r justificativa pa ra os casos e m que o percentual m ínimo de 10 % é 
ina pl icável. 

10. CONTRAPARTIDA 

10. 1 O s agente s c ulturai s contemplados neste edital d everão realizar contrapartida social a ser pactuada 
com a Admini s tração Pública. incluída o brigatoriamente a realização d e exibições g ratuitas d os 
con1e údos selec ionados, assegu rados a acessibilidad e de grupos com res1rições e o di.recionamento 
à rede de e nsino do muni c ípio de Nazaré d o P iauí. 

10.2 A s sa las de cine ma que receberem recursos por meio deste Edital estão o brigadas a ex ib ir o bras 
nacionais e m número d e d ias 10% (dez por cento) s uperior ao estabelecido pela regulame ntação 
referida no art . .5.5 da Medida Provisória nº 2.228- 1, de 6 d e setem bro d e 200 1. 

10.3 A s contrapartidas deverão ser informadas no Fom1Ul ário d e Inscrição e d evem ser executadas 
dentro d o prazo d e e xecução do projeto. 

11. ETAPAS DO EDITAL 

11 .1 A seleção d os projetos s ubmetidos a este Edital será composta das segui ntes etapas: 

I A ná lise d e mérito c ultural dos proje tos: fase de análise d o proje10 realiz ada pela Comi ssão 
T écnica d e G e renciamento; e 

li Habilitação: fase d e anál ise dos documentos d e habilitação d o proponente. descritos no tópico 
7. 
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12. ANÁLISE D E MÉRJTO CULTURAL DOS PROJETOS 

12. 1 E ntende-se por "Análise d e Mérito C ultural" a identificação, tanto indi vidual quanto sobre seu 
contexto social. d e aspectos relevantes dos projetos culturais . concorrentes em uma mes ma 
categoria d e apoio. realizada por meio da atribuição fundamentada d e notas aos critér io s descri tos 
neste edital. 

12.2 Por análise comparativa compreende-se a a ná lise não apenas dos ite ns indi viduais de cada projeto, 
mas de s uas propostas, impactos e relevância em relação aos o utros projetos in scritos na mes ma 
categoria. A pontuação de cad a projeto é atribuída cm função d esta comparação. 

12.3 A análise d os projetos c ulturais será realizada pela Comissão Técnka de Gerenc iamento fo rmad a 
pelos servidores designados pelo Decreto Municipal nº 21/2023, de 28 de agosto d e 2023 . 

12.4 A Comissão Técnic a d e Gerenciamento será coorde nada pelo Secretário Munic ipal de Cultura e 
Turis mo, o S r. José Fé lix de Sousa F ilho. 

12.5 Os membros da Comissão T écnica de Gerenciamento e respectivos suple ntes ficam impedidos d e 
panicipar da apreciação d e proje1os e iniciativas q ue esti vere m e m processo de avaliação nos quais: 

I T e nh am inte resse dire to na matér ia: 

II Tenham partic ipado como colaborador na e laboração do proje to o u te n ham partic ipado d a 
insti tuição proponente nos últimos dois anos, o u se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge. 
companheiro o u parente e afins até o terceiro g rau; e 

Ili Estejam li tigando judicial o u admini strativamente com o proponen1e o u com respecti vo cônjuge 
o u compa nhe iro. 

12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão. 
abstendo-se d e atuar, sob pena de nulidade dos atos que p raticar. 

12.7 Para esta seleção serão conside rados os c ritérios de IX'nruação estabelecidos no Anexo IU. 

12.8 Contra a decisão da fase d e mérito c ultural. caberá rec urso d estinado ao Secretário Municipal de 
Cultura. o Sra. A nna Paula O liveira d os San1os. 

12.9 O s recursos de que tra tam o ite m 12. 18 d e verão ser apresentados no prazo de 3 ( três) d ias úteis a 
contar da publicaç ão do resultado, conside rando-se para in íc io da con tagem o pri me iro dia útil 
posterior à publicação. 

12. 10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12. 11 Após o julg amento dos rec ursos. o resultado fi na l da análise de méri to cultural será divulgad o no 
sítio e letrônico o ficial da Prefeitura de Nazaré do Pia uí (www. nazaredopiaui.pi. gov.br). 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

13. 1 Caso a lg u ma categoria não tenha todas as vagas preenc hidas. os recursos que seria m inicialmente 
d esta categoria poderão se r remanejados para o utra categoria. conforme as seguintes regras: 

a) Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior pontuação 
da próx ima categoria acima, então recursos da categoria ·•c", remanejam para categoria "B", 
assim como da categoria " B" para categoria " A". 

13.2 Caso não sejam p reenchidas todas as vagas deste edital. os rec ursos remanescentes poderão ser 
uti lizados e m outro edita l de A udiovisua l. 

14. ETAPA OE HABILITAÇÃO 
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14. 1 Finalizada a etapa de análi se de méri to c ultural. a Comissão Técnica de Ge re nciamento iniciará a 
fase de a ná lise dos d ocumentos de habilitação do proponente, conforme sua natu reza jurídica. 

14.2 As certidões positi vas com e feito d e negativas servirão como certidões negativas, d esde que não 
haj a re ferência expressa de im possibilidade de c e lebrar instrumentos jurídicos com a administração 
pública. 

14.3 Contra a decisão da fase d e hab ilitação, caberá recurso fundame ntado e especifico d estinado 
ao Secretário Municipal d e Cultura, o Sra. A nna Paula Oliveira d os Santos. 

14.4 Os recursos de trata o ite m 14.3 deverJo ser apresentados no prazo de 3 ( três) dias úte is a contar d a 
publicação do resul lado, considerando-se para inicio d a contagem o prime iro dia úti l poslerior à 
publicação. não cabendo recurso admini s tralivo da dec isão após esl'a fa se. 

14 .5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

14 .6 Caso o propone nte esteja c m débito com o e n te público responsável pela seleção e com a U n illo 
não será possível o recebi mento dos recursos d e que trata este Edita.l. 

JS. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECUR SOS 

15. 1 Fin al izada a fase de h abilitação. o agente cultural contemplado será con vocado a assinar o Tcnno 
d e Execuçllo C ultural, conforme A nexo I V d este Edita l, de forma p resenc ial o u e le trô nica. 

15.2 O Termo d e E xecução Cultural correspond e ao d ocumento a ser assinado pelo age nte c ultural 
se lecio nado neste Edita l e pela Secretaria Municipal de Cu ltura conte ndo as obri gações dos 
assinantes do Termo. 

15.3 Após a assinatura do T e rmo de Execução Cultural. o agente c ultural receberá os recursos e m conta 
bancária de sua t itul aridade, em desembolso único a té 30 (tri nta) dias após a homologação do 
resultad o fina l. É recomend ável que sej a abena conta bancária exclusiva. pe lo contemplado, pa ra 
o recebimento d os rec ursos des te Edita l. 

1.5.4 A assinatura do Termo de Execução C ultural e o recebimento do apoio estão condicionados à 
existência de disponibil idade orçame ntária e finance ira. caracterizando a seleção como expectati va 
d e dire ito do proponente. 

15.5 O agente cultural deve assinar o Termo d e Exec ução C ultural até 10 (d ez) d ias após a ho mo logação 
d o resultado fina l. sob pena de perda d o apoio financeiro e convocação d o s uple nte para assumir 
sua vaga. 

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16. 1 Os produtos a rt ís t ico-culturais e as peças de d ivulgação d os proje tos ex ib irão as marcas do Governo 
federal, de acordo com as o rie ntações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 
Mini sté rio da Cu ltura. 

16.2 O mate ria l de di vulgação d os projetos e seu s produtos será di sponi bi lizado e m fo rmatos acessíveis 
a pessoas com defic iê ncia e conterá informações sobre os rec urso s de acessibilidade 
d isponibil izad os. 

16. 7 O materi a l de d ivulg ação dos proje tos deve ter c aráte r educati vo. infonna ti vo ou de o rie ntação 
social, e não pode conter nomes, s ímbolos o u imagens q ue caracte ri ze m promoção pessoal. 

17. MON ITORAMENTO E AVA LIAÇÃO DE R ESULTADOS 

17. 1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturai s contemplados, assim co mo 
prestação d e informação à administração pública, o bservarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de 
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Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura. 
observada,; à,; exigências legais de simplificação e de foco no cumptimcnlo do objeto. 

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do 
Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução do Objeto 
deve ser apresentado até 90 (noventa) dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução 
Cul tural. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos pruos serão de 
inteira responsabil idade dos proJX>nentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no sÍlio 
eletrônico oficial da Prefeitum de Nazaré do Piauí (www.nazaredopiaui.pi.gov.br) e nas mídias 
sociais oficiais. 

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site (www.nazaredopiaui.pi.gov.br). 

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mai l contato@ annapaula.os l2@hotmail .com. 

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficardo a cargo do Secretário Municipal de Cultura. 

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer 
tempo, implicarão na desclassificação do proponente. 

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, 
isentando a Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de 
leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital. 
na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo 
Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 30 de dezembro de 
2023. 

19. CRONOGRAMA 

19.1 As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total responsabilidade do 
proponente, acompanhar a atuali zação dessas informações, através do portal eletrônico: 

IETAPA PERIODO 

Lançamento do Edital 09/10/2023 

Período de Inscrições 11/10 até 27/10/2023 

Período de Seleção 28/10 até 13/11 /2023 
Análise de Mérito Cultural dos Projetos e Habilitação do Proponente 

Resultado Preliminar 13/1 1/2023 

Prazo para Recursos 14/11 até 16/11/2023 

Resultado Final 20/11/2023 

Prazo para Assinatura do Termo de Execução Cultural 20/11 até 30/11/2023 

Prazo para Pagamento dos Contemplados 20/11 até 30/12/12 

19.2 Compõem este Edital os seguintes anexos: 
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Anexo I -Categorias de apoio; 

1 
Anexo II A -Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho (Pessoa Física e Coletivo); 

Anexo II B -Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho (Pessoa Jurídica); 

Anexo III -Critérios de seleção 

Anexo IV -Termo de Execução Cultural; 

Anexo V -Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI -Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo VII -Declaração étnico-racial 
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ANEXO I 

CATEGORIAS OE APOIO - AUDIOVISUAL 

l. RECURSOS DO EDITAL 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

O presente edital possui valor to tal de R$ 51.988,79 (cinquenta e um mil novecentos e oitenta e o ito 
reais e setenta e nove centavos) d is tribuídos da seguinte forma: 

a) A té R $ 38.701 ,23 ( trinta e oito mil e setecentos e um reais e v inte e três centavos) parn apoio a 
produção de obras audiov isuai s. de cuna-metragem e/ou videocli pe e desenvolvimento de roteiro; 

b) Até R$ 8.846,20 (oito m il o itocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos) para apoio à realização 
de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua: e 

e) A té R$ 4.441 ,36 (quatro mil quatroce ntos e quarenta e um reai s e trinta e seis centavos) para apoio à 
realização de ação de Formação Audiovis ual ou de Apoio a Cineclubes : e Pesq uisa e m Audiov isual 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORI AS 

A) Inciso I do a rt. 6• d a LPG: Apoio a produção de obras audiovisua is. d e c urta-meLragem e/ou 
videoclipe 

Pl'odução d e c urtas-me tragens: 

Para este e dita l, refere-se ao apoio concedido à produção de cu rta-metragem com duração de até 30 
minutos. de [ficção, documentário, a ni.mação etc.). 

Os recursos fornecidos podem ser direc io nados para fina nciar tcxlo o processo de produção. d esde o 
dese nvolvimento do projeto até a distribuição do filme. 

P rodução d e vid eoclipes: 

Para este edital. refere-se ao apoio concedido à produção de videoclipe d e a rtistas locais com 
duração de 3 a 6 minutos. 

O fome nto à produção de v ideoclipes envolve o suporte para a c ri ação e produção de vídeos musicais, 
geralmente para fins de divulgação de artistas e suas músicas. Isso pode incluir recursos financeiros 
para a contratação de d iretores. equipes de produção. locações. equipa mentos. pós-produção e 
distribuição. O objetivo é impulsionar a produção de videoclipes criati vos e de qualidade, 
estimulando a colaboração e ntre a música e o audiovisual 

Desen volvimento d e l'Ote il'O: 

Este edital refere-se ao apoio para o d esen volvimento de l'Oteiro de curtas ou médias-metragens, 
com duração de até 7 0 minutos. de [ficção, d ocum e n tál'iO, a nimação e tc .] 

A iniciativa visa incentivar a criaç ão d e projetos sólidos. com narrativas bem estruturadas e conteúdo 
relevante. 

B) Inciso li do art. 6° d a LPG: Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua 

Apoio à reali7.ação d e ação de C inema Itiner ante: 
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Para este edital. cinema itinerante é uma estratégia de política pública cuh ural que visa levar a 
experiência do cinema a comunidades e regiões que possuem acesso limitado a salas de c inema 
con ve ncionais . Por meio de um cinema móvel. equipado com projeção e som d e qualidade. é poss ível 
levar filmes de diferentes gêneros e estilos a locais dis tantes. como áreas rurais. periferias urbanas e 
c omunidades carentes. c riando oportunidades para que a s pessoas se e ngajem com a sétima a rte. 

Apoio à r ealização d e ação de Ci nema de Rua: 

Para este edital, cine m a d e rua é um serviço d e ex ibição aberta ao público de obras aud iov is ua is 
para fru ição colet iva em espaços abertos, em locais públicos e em equipamen tos móvei s, de modo 
gmtuito. 

C) Inciso III d o art. 6• da LPG: Apoio à rea lização de ação d e Formação Audiovisual ou d e Apoio a 
Ci nec lubes 

Apoio à r eati7.ação de ação de Formação A udiovisu a l 

Neste edital. a Formação A udiovisu a l refere-se ao apoio concedido para o d esenvolvime nto 
de onci nas voltadas para profi ss io nais, estudantes e inte ressados na área audiovis ual. Esse tipo d e 
fome nto te m como o bjeti vo promover o a primoramento d as habilidades técnicas, criativas e 
gerenc iais d os profissionai s. bem como estimular a formação de novos ta lentos. 

A Formação Audiovisual d everá ser oferecida d e fonna gratuita aos participantes. 

Deverá ser apresenta do: 

1 De talhame nto da metcxlologia de mediação/fonnação; e 

li A presentação do c unículo dos profissiona is mediadores/formadores. 

Apoio a çlnçclu hçs 

Neste edita l, o Apoio a cin eclu bes refere-se a ações de c riaçllo e/ou manute nção de ci neclubes. 

Ente nde-se por c ineclube grupo de pessoas o u associação sem fins lucrati vos que estimula os seus 
me mbros a ver, discutir e re fle tir sobre o cinema. O objeti vo é estimular a formação de públ.icos, o 
acesso a p rcxluções audiovisuais diversificadas e a re fl exllo crítica sobre o ci ne ma . 

Em caso d e p l'Oposta de Cl'iação de cineclube é necessária a apresentação d e prova d a existê nc ia d e 
loca l v iável à ins talação d o cineclube e adequado para realização das sessões e dema is ações - que 
poderá. ser comprovada a través de fotos e o utros docume ntos. 

No caso de p r opost as d e itinerância d everá ser apresentada j ustificativa e previsão dos locais o nde 
ocorre rlo as sessões. 

;:;; ~~:~d~~:~r:,~~; ~e~•~~nt~:"~:e~~~ee!~~;~r~s~~:~~::;:;osve:ç~;i:e ~e .:e~!n: luf~d:~~ 
matérias de jornais, si tes, material de di vu lgação e/ou lis1a de presença de público e/ou fotos/ imagens 
e/ou estatuto e/ou regimento interno dos me mbros da comissão d e di.retoria que norteará ns at iv idades 
do c ineclube. 

Apolo à Pesqul<m sobre o a u dlnvlsu a l 

Neste edital. a Pesquisa sobre o audiovisu a l refere•se ao estudo sistemático de temas relac ionados 
à produção. di s tribuição. consumo e impactos da prcxlução audiovisua l e m uma 
determi nada real.idade local e/ou regio n a l. A pesq uisa audiovis ual pode abranger diversos aspectos, 
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como análi se de le ndências e padrões de consumo, estudos de público e mercado, análi se de impacto 
econô mico e social da produção audiovisual. mapeamento de cade ias produtivas, estudos de 
viabilidade de projetos, entre o ut ros. 

É preciso apresentar: 

Problema de pesquisa: formulação clara e objeti va do problema que será investigado, delimiiando 
os aspectos específicos do audiovisual a serem abordados. 

Objetivos: delimitar os objetivos gerais e específicos da pesquisa. 

Revisão da lite ratura: apresentar um levantamento dos estudos e pesquisas já realizados sobre o 

Metodologia: descrever os métodos e proce dime ntos que serão utilizados para coletar e anali sar 
os dados. 

Cronograma: e laborar um cronograma que estabeleça as e tapas da pesquisa. 

Resultados esperados: possíveis contribu ições e resu ltados que se espera obter com a pesquisa. 

3 . DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

A) Inciso Ido arl. 6º 

Apoio a produção de 
obra audiovisual de 
curta-metragem 

A) Inciso Ido art. 6• 

Apoio a produção de 
obra audiovisual de 
videoclipe 

B) Inciso II do art. 6• 

Apoio à realização de 
ação de Cinema 
Itinerante ou Cinema de 

""' 
C) Inciso IU do art. 6º 

Ação de Formação 
Audiovisual 

R$20.70 1.23 

R$ 6.000.00 

R$4.423. I0 

R$4.441.36 
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ANEXO II A 

li 
FORMUÁRIO DE INSCRIÇÃO LPG - NAZARÉ DO PIAUÍ 

PESSOA FÍSICA/COLETIVO 

1. DADOS no PllOl'ONIINTB (l'IISSOA ll'fslcuoournvo1 

1. 1 Nome Completo: 

1.2 Nome Artís tico (se houver): 

R$ 20.701.23 

R$ 18.000.00 

R$ 8.846.20 

R$ 4.44 1,36 

t.3 C PF: 1 I .4RG: 1.5 Data d e Nascimento: 

1.6 E-mail: 1.7 Telefone de Contato: 

1.8 Endereço C ompleto: 

l.9 CEP: l 1.10 C idade: 1.11 E!ilado: 

1.12 Cor ou Raça: 
(conforme clas!llflcação utilizada pe lo ln!illtuto Brasileiro de Geografia e E!ilatf!itlca - IBGE). 
( ) Branca 
( ) Preta 
( ) Parda 
( )Amarela 
( ) Indíge na 

Vai concorrer as cotas? ( ) Sim ( ) Não 

1.13 Gênero: 
( ) M ulher c isgênero 
( ) Homem c isgênc ro 
( ) Mu lher Transgêncro 
( ) Homem Transgênero 
( ) Pessoa não binária 
( ) Não Informa r 
( )Outra: 
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1.14 Você é uma Pes!loa com Deficiência• PCD? 
( )Sim 
( )Não 

Caso tenha marcado "sim" , qual tipo de deficiência? 
( )Auditiva 
( ) Física 
( ) Intelectual 
( ) Múltipla 
( )Visual 
( )Outra: 

1.15 Qual o seu grau de escolaridade? 
( ) Não te nho Educação Fo rmal 
( ) Ensino Fundamental Incompleto 
( ) Ensino Fundamenta l Completo 
( ) Ensino Médio Incompleto 
( ) Ensino Médio Completo 
( ) Curso T écnico Completo 
( ) Ens ino Superior Incompleto 
( ) Ensino Superior Completo 
( ) Pós Graduação Completo 

1.16 Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 m eses? 
(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o salário mínimo foi fi :itado em R$ 
1.320.00.) 
( ) Nenhuma renda. 
( ) Até 1 sa lário mínimo 
( ) De 1 a 3 salários mínimos 
( ) De 3 a 5 salários mínimos 
( ) De 5 a 8 salários mínimos 
( ) De 8 a 10 sa lários mínimos 
( ) Aci.ma de 10 salários mínimos 

1.17 Você é beneficiário de algum programa social? 
( ) Não 
( ) Bolsa Família 
( ) Benefício de Prestação Continuada 
( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infant il 
( ) Garantia-Saíra 
( ) Seguro- Defeso 
( )Outro 

1.18 Você r eside em quais dessas á reas? 
( ) Zona urbana central 
( ) Zona urbana periférica 
( ) Zona rural 
( ) Área de vulnerabilidade social 
( ) Un idades habitacionais 
( ) Terri tórios indígenas (demarcados o u em processo de demarcação) 
( ) Comunidades quilombolas ( terra titu lada ou em processo de titulação. com registro na Fundação Palmares) 
( ) Áreas atingidas por barragem 
( ) Te rritório de povos e comunidades tradic ionais (ribe irinhos, louceiros, ci pozciro, pcquizeiros, vazanteiros, 
povos do mar etc.). 
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1.19 Pertence a a lguma comunidade tradicional? 
( ) Não pertenço a comunidade tradicional 
( ) Comunidades Extrati vistas 
( ) Comunidades Ribeirinhas 
( ) Comunidades Rurais 
( ) Indígenas 
( ) Povos C iganos 
( ) Pescadores(as) A rtesanais 
( ) Povos de Terreiro 
( ) Quilombolas 
( ) Outra comunidade tradicional: 

1.20 Qual a sua principal funç ilio/prolissão no campo arlist lco e cultura l? 
( ) Artista. Artcsão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 
( ) lnstrutor(a), oficinciro(a). cducador(a) artís tico(a) -cultura l e a fin s. 
( ) C urador(a), Programador(a) e a fins. 
( ) Produtor(a) 
( )Gcstor(a) 
( ) Técnico(a) 
( ) Cons ultor(a), Pesqui sador(a) e afi ns. 
( ) O utro(a)s: 

1.21 Você está representando um coletivo (sem C NPJ)? 
( ) Não 
( )Sim 

Caso tenha respondido " sim": 
Nome do coletivo: _________________________ _ 

Ano de C ri ação: ______ _ 

Q uantas pessoas fazem parte do colc Li vo? ____ _ 

Nome completo e CPF d as pessoas que compõe m o cole tivo: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10 . -----------------------------
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1.22 Conte sua história (fale da sua ttajetória, de suas principias atividades e da sua atuação no município): 

1.23 DADOS BANCÁRIOS DO PROPONENTE PESSOA FÍSICA/COLETIVO 

Banco: Agência nº: Conta nº: Operação: 

Atenção: O recurso será pago em conta corrente ou poupança de qualquer instituição bancária, tendo o proponente 
contemplado (Pessoa Física/Coletivo) como único titular, não sendo aceitas "Conta Fácil" ou contas-beneficio, tais como 
Bolsa Família, Bolsa Escola, AposentadOEia, dentn: outEas. Também não serão aceitas contas conjuntas ou de teECeiros. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

, --de de 2023 
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ANEXO II A 

PROJETO CULTURAL LPG - NAZARÉ DO PlAUf 

PESSOA J URÍDICA 

1, DADOS DO PllO,IE'1'0 (PESSOA Jl)RIDICA) 

1.1 Nome do Projeto: 

1.2 Escolha a categoria a que vai con corre r: 
( ) LPG 0 1/23 - Pro dução Audiovisual 
( ) LPG 01 /23 • A po io a Salas de Cinema 
( ) LPG 01 /23 - Ações de Formação e Capaci tação cm Aud iovisual 

1.3 Desc rição do projeto: (Na descrição. você deve apresentar infommçõcs gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 
orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque e le é importante para a socicdnde? Como a ideia do projeto surgiu? 
Conte sobre o contc:,;:10 de realização.) 

1.4 Objetivos do projeto: (Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja. deve informar o que você 
pretende a lcançnr com a realizuçlio do projeto. É imporlnnte que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 

1.5 Metas do projeto: (Neste espaço, é necessiirio detalhar os objetivos cm pequenas ações e/ou resultados que sejam 
quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas 
benefi ciadas.) 
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1.6 P erfil do público a ser atingido p elo projeto: (Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas 
ou paniciparão do seu projeto. Pergun1as orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças. 
adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de a lguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro 
e/ou região? No caso de públicos digitais. qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

1.7 Medidas de acess ibilidade e mp regadas no projeto (Marque quais medidas de acessibi lidade serão implementadas ou 
estarão disponivcis para a panicipação de pessoas com deficiência) 

Acessibilidade arq uitetônic a: 
( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 
( )piso táti l; 
( )rampas; 
( ) e levadores adequados para pessoas com deficiência; 
( ) corrimãos e g uarda-corpos; 
( ) banheiros femininos e mascu linos adaptados para pessoas com deficiência; 
( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 
( ) assentos para pessoas obesas; 
( ) iluminação adequada; 
( )Outra ______ _ 

Acessibilidade comunlcaclonal: 
( ) a Líng ua Bras ileira de Sinais - Libras; 
( ) o s is tema Braille; 
( ) o s is tema de s inal ização ou comunicação táti l ; 
( ) a audiodescrição; 
( ) as legendas; 
( ) a linguagem s imples; 
( ) textos adaptados para leitores de tela; e 
( )Outra __________ _ 

Acessibilidade a titudi.nal: 
( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 
( ) contratação de profi ssionais com deficiência e profissionais especializados e m acessibilidade cultural; 
( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os e nvolvidos na cadeia produtiva cultural; e 
( ) outras medidas que visem a e liminação de atitudes capacitistas. 

1.8 Informe co mo essas m edidas de acessibilidade ser ão implemen tadas o u disponibilizadas de acor do com o 
p rojeto proposto. 
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1.9 Local onde o proj eto será executado? (lnfonne os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será 
realizada. É imponante informar também os municipios e Estados onde ela sera realizada). 

1.10 Previsão do período de execução d o projeto. 

Número de meses: _____ _ 

Data d e in íc io: ___ / ____ _ 

Data fina l:---'----~ 

1.1 1 Equ ipe. (Jnfonne quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir): 

-doppc-0--1•--•w■ --- Cl'l'ICNP~ 

Ex.: Jo:loSilva Sx.: C ineas ta Sx.: 123.4.56.789 1-0 1 Sim/N:lo S im/N5o Si m/N:lo 
- --1-- --jf--- ---1-----i----+-- -
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ESTADO DO P:IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

1.12 Cronogra ma d e Execução. ( Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto). 

Ex: Comunicação Ex.: Pttó
produçllo 

Ex. : Di vulgaçllodoprojetonos 
vefculos de imprensa 

11/1 0/2023 

11m 

11/ 11 /20 23 

C NPJ: 06.554.14 1/0001 -32 - Praça Dr. Sebastião Mart ins. 478 - Centro - CEP 64.825-000 

ESTADO DO PI.AO"Í 

PREFEITURA MUNI.CI.PAL 

S ECRETARI.A MUNI.CI.PAL DE CULTURA 

1.13 Estr·a t égia d e div ulgação. (Apresente os m e ios que serão utilizados para d ivulgar o projeto. e x.: impuls io nam ento em 
redes sociais). 

1.14 Contrapartida. (Nes1e campo. descreva q ua l contmpart ida será realizada. quando será realizada. e o nde será realizuda.) 

1.15 Proje to possui recursos nnancelros de outras fontes? Se sim, q u ais? ( Informe sco p roje to p revê apoios financeiro 
tais como cobrança d e ingressos, patrocínio e/ou outras fon1es de financia men10. Caso positivo, informe a previsão de valo res e 
onde serão empregados no p rojeto.) 
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1.16 O projeto prevê a venda de produtos/Ingr essos? ( Informe a quant idade dos produtos a serem vendidos. o valo r 
uni1á rio por produto e o valor to ial a ser arrecadado. Detalhe onde os rocursos arrecadados serão aplicados no p rojeto.) 

1. 17 PLAN ILHA ORÇAMENTÁRIA. (Preencha a tabe la informando todas as despesas ind icando as metas/etapas às quais 
e las estão relacio nadas. Deve haver a indic::ação do parâmetro d e preço utilizado com a referência específica do ite m de despesa , 
confonne exemplo a baixo). 

----
Ex.: Fo tógrnfo 

-Ex.: Profissio nal 
necessário parn 

registro d a oficina 

---- -
Ex.: 

Serviço R$ 1. 100.00 R$ 1. 100.00 
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1.18 Documentos obrigatórios. (Encaminhe junto a esse fonnulário os seguintes documentos, confonne descritos no tópico 
7.2.1 do Edital 01 /2023) 

, Currículo do proponente; 
• Mini currículo dos integrantes do projeto; 
• Documentos pessoais do proponente (CPF e RG/CNH); 
• Comprovante de residência atualizado ou declaração de próprio punho assinada pelo agente cultural ( com base na Lei Estadual 
nº 6.350, de 25 de abril de 2013); 

, No caso de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição juridica ( ou seja, sem CNP D, deve 
haver carta de representação com assinatura das pessoas fisicas que são membros do grupo, constituindo uma pessoa fisica 
(integrante do grupo) como procuradora que pode inscrever o grupo e receber o prêmio em seu nome, confonne modelo de 
declaração de representante de coletivo ou grupo cultural no Anexo VI; e 

, No caso de agentes culturais que concorrerão às cotas, devem apresentar a autodeclaraçào étnico-racial de que trata o Anexo 
VII. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

de de 2023 
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ANEXOllB 

FORMUÁRJO DE INSCRIÇÃO LPG - NAZARÉ DO PIAU Í 

PESSOA J URfDICA 

l. DADOS DO~ (PBSSOA ,WlWllCA) 

1.1 R azão Social: 

1.2 Nome Fantasia: 

1.3 CNPJ: 

1.4 E-mail: 11.5 Telefone de contato: 

1.6 Endereço Completo: 

l.7 CEP: 11.s C ida d e: l 1.9 Estado: 

t. to Número de representantes legais: 

1. 11 Nome do r epresentante legal: 

t. 12 CPF do representante legal: 

1. 13 E-m a il d o representa nte legal 11.14 Telefone do representa nte legal 

1.15 Cor ou Raça do r epresenta nte legal 
(conforme classificaçã o utiliza da pelo Instituto Brasile iro de Geog.-afia e Estatistica - LBGE). 
( ) Branca 
( ) Preta 
( ) Parda 
( )Amarela 
( ) Indígena 

Vai concorrer a s cotas? ( ) S im ( ) Não 

1. 16 Gêne.-o do .-epresenta nte legal: 
( ) Mulher cisgêncro 
( ) Homem cisgênero 
( ) Mulher Transgêncro 
( ) Homem Transgênero 
( ) Pessoa não b inária 
( ) Não Informar 
( )Outra: 
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1. 17 O R epresenta nt e legal é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 
( )Sim 
( ) Não 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 
( )Auditiva 
( ) Flsica 
( ) Inte lectual 
( )Múltipla 
( )Visual 
( )Outra: 

1. 18 Escolaridade do .-epresentante legal 
( ) Não tenho Educação Formal 
( ) Ensino Fundamental Incompleto 
( ) Ensino Fundamental Completo 
( ) Ensino Médio Incompleto 
( ) Ensino Médio Completo 
( ) Curso Técnico completo 
( ) Ensino Superior Incompleto 
( ) Ensino Superior Comple to 
( ) Pós Graduação Completo 

1.1 9 DADOS BANCÁ RIOS DO PROPONENTE PESSOAJURiDICA 

Banco: 1 Agêncóa nº, 1 Conta nº, 1 Opernção, 

Atençüo: O recurso será pago em con1a corrente ou poupança de qualquer ins1ituição bancária, tendo a proponente 
contemplada (Pessoa Jurídica) como única titular, não sendo aceitas "Conta Fácil" ou contas-beneficio, tais como Bolsa 
Fami lia. Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. Também não serão aceitas contas conjuntas ou de terceiros. 

Local e data: 

de de 20231 
Assinalura do Proponente: 
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ANEXO li B 

PROJETO CULTURAL LPG - NAZARÉ DO PIAUf 

PESSOA JURÍDICA 

L DADOS DO PllOJrl'O (PIISSOA 1UllfDICA) 

1.1 Nome d o Projeto: 

1.2 Escolha a categoria a que vai concorrer: 
( ) LPG 01 /23 - Produção Audiovisual 
( ) LPG 01 /23 -Apoio a Salas de Cinema 
( ) LPG 01 /23 -Ações d e Formação e Capacitação cm Audiovisual 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
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1.3 Descrição do projeto : (Na descrição, você deve apresentar infom1ações gerais sobre o seu projeto. A lgumas perguntas 
orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque e le é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? 
Conte sobre o contexto de realização.) 

1.4 Objetivos do projeto: (Neste campo. você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você 
pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 

1.5 Metas do projeto: (Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos cm pequenas ações e/ou resul tados que sejam 
quantificáveis. Por exemplo: Real ização de 02 oficinas de artes c ircenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas 
beneficiadas.) 
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1.6 Perfil do público a ser ating ido pelo projelo: (Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas 
ou participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, 
adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram cm qual local, bairro 
e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

1.7 Medidas d e acessibilidade e mpregad as no projeto (Marque qunis medidas de uccss ibilidudc serão implementadas ou 
estarão dispon íve is para o participação de pessoas com deficiência) 

Acessibilidade arquitetô nica: 
( ) rotas acesslveis, com espaço de manobra pura cadeira de rodas; 
( ) pi so tát il ; 
( )ram pas; 
( ) e levado res adequados para pessoas com deficiência; 
( ) corrimàos e g uarda-corpos; 
( ) banheiros femin inos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 
( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 
( ) assentos para pessoas obesas; 
( ) iluminação ad equada; 
( ) O utra ______ _ 

Acessibilidade com unicacio nal: 
( ) u Lingua Bras ile ira de Sinai s - Libras; 
( ) o s is tema Brai lle; 
( ) o s is tema de si nalização ou comunicação tátil; 
( ) a audiodescrição; 
( ) as legendas; 
( ) a ling uagem simples; 
( ) textos adaptados para lei tores de tela; e 
( )Outra __________ _ 

Acessibilidade atltudinal: 
( ) capacitação de equ ipes a tuantes nos projetos culturais; 
( ) contratação de pro fi ssionais com deficiência e profissio nais especia lizados e m acessibi lidade cu ltura l; 
( ) fonnação e sensibi lização d e agentes c ultura is, público e todos os e nvolv idos na cadeia produtiva cultural ; e 
( ) outras medidas que visem a eliminação d e a titudes capacitistas. 

1.8 Informe como essas m edidas de acessibilid a d e serão imple m e ntadas ou disponibiliza das d e acordo com o 
proje to proposto. 
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ESTADO DO PI:AUÍ 
PREFEJ:TURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

1.9 Local onde o proj clo será execulado? (Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será 
realizada. É importante informar também os municipios e Estados onde ela será realizada). 

1.10 Previsão do perfodo de exec ução do proje to. 

Número de meses: ____ _ 

Data de inicio: --'----~ 

Data final :---'----~ 

1.11 Equipe. ( Info rme quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir): 

,._.._ ►,...--,.,~-nrm- --- ..... 
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1 .12 C ronograma de Execução. (Descreva os passos a serem segu idos pa ra execução do projeto ). 

Ex: Comunicação 

~ 

Ex.: Pré
produção 

Ex.: Di vulgação do projeto nos 
veículos de imprensa 11/10/2023 

Plm 

11/11/2023 

1. 13 Eslralégia d e divulgação. (Apresente os meios que serão utilizados para divu lgar o projeto. ex.: impulsionumc nto cm 
redes sociais). 

1.14 Contrapartida. (Neste campo, dcscrevu quul contrapanida será realizada, quando será realizada, e onde será realizada.) 
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1. 15 Projeto possui recursos financeiros d e outras fontes? Se s im, quais? ( Informe seo projeto prevê apoios financeiro 
ta is cQmO c<>brança d e ingrcsws, patrocinio e/ou outras fontes de financ iame nto. Caso positivo, informe a previsão de valo res e 
onde serão empregados no projeto.) 

1.1 6 O projelo prevê a venda d e produlos/lngr essos? (lnfonne a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor 
uni1ário por produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe o nde os recursos arTecadados serão aplicados no projeto .) 

1.17 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. (Preencha a tabela info rmando todas as despesas indicando as metas/etapas ãs quais 
e las estão relacionadas. Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referênc ia específica do item de despesa, 
conforme exemplo abaixo). 

---
E11. .: Fo tógrafo 

-Ex.: Pro fi ssional 
necessário para 

regist ro da oficina 

-· - -
Ex.: 

Serviço R$ 1.100.00 RS 1.100,00 
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1.18 Documentos obrigatórios. (Encaminhe junto a esse formulârio os seguintes documentos, conforme descritos no tópico 
7.2.2 do Edital 01/2023) 

, Cartão de Inscrição CNPJ; 
• Atos constitutivos da proponente Pessoa Juridica, conforme sua natureza juridica; 
, Currículo do proponente; 
• Mini currículo dos integrantes do projeto; 
• Documentos pessoais do Representante Legal da proponente (CPF e RG/CNH); 
, Certidão de Situação Fiscal e Tributaria; 
, Certidão quanto ã Dívida Ativa do Estado; 
, Certidão Negativa de Débito Municipal (Dívida Ativa e Tributaria); 
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributârios Federais e à Dívida Ativa da União; 
, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 
• Certificado de Regularidade do FGTS CRF. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

' 
de de 2023 
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ANEXOIII 

C RJTÉ RJOS UTILIZADOS NA AVA LIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

As comissões de seleção atribuirão notas de O a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada 
projeto, conforme tabela a seguir: 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

e 

D 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualida d e do Projeto - Coer ê nc ia d o objeto, objetivos, 
justificativa e metas do projeto 

A aná lise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, 
se o conteúdo do projeto apresenta. como um todo. coerência. 
observando o o bjeto, a justificativa e as metas. sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão obtidos. 

Relevâ ncia da ação proposta para o cenário cultural do 
município de Nazaré do P iauí 

A análi se deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, 
se a ação contribui para o e nriqueci me nto e valorização da 
cultura do município. 

Aspectos d e integração comunitá ria na ação proposta pelo 
projeto 

Considera.se, para fins de avaliação e valoração, se o projeto 
apresenta aspectos de integração comunitária, em re lação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, 
idosos e demais grupos e m situação de histórica 
vulnerabi lidade econômica/social. 

Coerência da planilha orçame ntária e do cronograma d e 
execução às metas, r esultados e d esdobrame ntos do 

projeto proposto 

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha 
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, meias e 
objetivos previstos. Também deverá ser considerada para fins 
de avaliação a coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos ite ns relacionados na plani.lha orçamentária do 
projeto. 

Pontuação 
Má:dma 

10 

10 
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Coerê ncia do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas d o proje to proposto 

A anál ise deverá avali ar e valorar a v iabil idade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, mediante as 
estratégias, mídias e materia is apresentados, bem como a 
capacidade de executá-los. 

Compati bilidade da ficha téc nica com as atividades 
d esenvolvidas 

A aná lise deverá considerar a carre ira dos profissionais que 
compõem o corpo técnico e a rtíslico, verificando a coerênc ia 
ou não cm re lação às atribuições que serão exec utadas por e les 
no proj e lo (para esta avaliação serão considerados os currlculos 
dos membros da fi cha técnica). 

Trajetória artística e c ultural do pro ponente 

Será considerado para fins de análise a carreira do proponente, 
com base no currícu lo c comprovações env iadas juntamen te 
com a proposla 

Contrapartida 

Será avaliado o in1eresse públ.ico da execução da contrapartida 
proposta pelo agente cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL 

10 

10 

10 

80 

A lé m da pontuação aci ma. o propone nte pode receber bônus de pontuação. o u seja. uma pontuação extra. 
conforme critérios abaixo espec ificados: 

Jdcntlncm,;üo do 
Ponto Extra 

K 

L 

P ESSOAS FiSICAS 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FfSICAS 

Descrição do Ponto E1'tra Pontuação Miblma 

Proponentes do gênero feminino 

Proponentes negros e indígenas 

Propone ntes com deficiê nci a 

Proponente residente e m regiões rural o u perifé rica 
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PONTIJAÇÃO EXTRA TOTAL 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

1 
20PONTOS 

PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 
Ponto Extra 

M 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos 

5 majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres 5 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos pertencentes a 
o comunidades tradicionais (terreiros, quilombolas, ribeirinhos e 5 

etc.) ou sediadas em regiões periféricas/rurais 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em 
temáticas relacionadas a: pessoas negras, indígena'\, pessoas com 

5 p deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20PONTOS 

• A pontuação final de cada candidatura será atribuída pela média da pontuação atribuída por 
no núnimo 2 membros da comissão; em caso de divergência superior a 50 pontos entre as 
avaliações, um terceiro membro da comissão avaliará a proposta. 

• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 
O em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo 
que a pontuação O em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 

• Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota 
nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: "A", "B", "C", "D", "E", "F", "G" e 
"H" respectivamente. 

• Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate será 
utilizado para fins de classificação o critério de avaliação "G" (Trajetória Artístico e 
Cultural do Proponente). 

• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 
pontos. 

• Serão desclassificados os projetos que: 

I - Receberam nota O em qualquer dos critérios obrigatórios; 
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li -Apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade 
ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no di sposto 
no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

• A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação 
de sanções administrativas ou criminais. 

• O agente cultural que receber pontuação O no critério de avaliação "A" (Qualidade do 
Projeto) será desclassificado do Edital. 
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ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

Termo de Execução Cultural nº [indicar número] /2023 te ndo por 
obj e to a concessão de Apoio Financeiro a Ações Cu lturais 
conte mpladas pelo Edita l nº 0ln023, nos te nnos d a Lei 
Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
J 1.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decre to nº 11 .453/2023 
( Decreto de Fomento). 

1.1 A Prefeitura M unicipal de Nazaré do Pia uí. por meio da Secretaria Municipal de C ultura , neste ato 
representada pelo Secretário Munic ipal de Cultura. Senhora A nna Paula Oliveira dos Santos, e o(a) 
AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME OO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO]. 
portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida e m [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR] . 
CPF nº [INDICAR Nº DO CPF] . residente e domicili ado(a) à [INDICAR ENDEREÇO] . CEP: 
[INDICAR CEP], te lefones: [ lNDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de 
Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2. 1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da m odalidade de fomento à execução de ações 
culturais de q ue trata o inciso I do art. 8 do Decreto 1 l .453n023, ce lebrado com agente cultural 
selecionado nos termos da Lei Complementar nº 195n022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto n" 
l 1.525n023 (Decreto Pau lo Gustavo) e do Decreto nº 11 .453/2023 (Decreto de Fomento). 

3. OBJETO 

3. 1. E s te Termo de Execução Cu ltural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto c ultural 
[lNDICAR NOME DO PROJETO), conte mplado no confonne processo administrativo nº 
[INDICAR NÚMERO DO PROCESSO] . 

4 . RECURSOS FINANCEIROS 

4 .1. O s recursos fi na nceiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ [lNDICAR 
VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ( [INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais ). 

4.2. Sedio transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO 
BANCO]. Agência [INDICAR AG~NCIA] , Conta Corrente n" (INDICAR CONTA] . para 
recebimento e mov imentação. 

5. APLICA Ç ÃO DOS RECURSOS 

5. 1 Os rendime ntos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance d o o bje to. 
necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6. 1 São obrigações do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]: 

1) tra nsferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

li) o rie ntar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a p restação de informações dos 
recursos concedidos: 

Ili ) analisar e emitir parece r sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados 
pelo(a) AGENTE CU LTURAL; 
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IV) zela r pe lo fiel cu mprime nto deste termo de execução cultural ; 

V) adotar m edid as saneadoras e corretivas q uando ho u ver inadimplemento: 

VI) m onito rar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das o brigações previs tas na C lá usula 
6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

1) executar a ação c ultural aprovada; 

li ) apli car os recursos conced id os pela Lei Pau lo Gustavo na realização da ação cu ltura l; 

UI) mante r, obrigató ria e exc lusivamente, os recursos fi na nceiros depositados na conta 
especialmente aberta para o Termo d e Execução Cu ltural; 

IV) fac ilitar o monitoramento, o controle e s upervisão do termo de execução c u ltural bem como o 
acesso ao loca l de realização da ação c ultura l; 

V) prestar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por meio de 
R e latório de Execução do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO, 
ALTERAR ESSE ITEM] , apresentado no prazo máximo d e [INDICAR PRAZO MÁXIMO) 
contad os do término da v igênc ia do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular fei ta pelo [NOME DO ÓRGÃO) a contar do recebime nto 
da no tificação; 

V il) d ivulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação c ultural aprovada é apoiada 
com recursos da Lei Paulo Gustavo, inclui ndo as marcas do Governo federal. de acordo com as 
orientações 1écn icas do manual de aplicação de m arcas divulgado pe lo Mini s tério da Cu ltura; 

V lll) não realizar d espesa em d ata ante rio r o u poste rior à vigênc ia deste te rmo de execução c u lt ural ; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo p razo de 5 anos. contados 
do fim d a v igênc ia deste T e rmo de Execução C ultural; 

X) não uti lizar os recursos para fina lidade d iversa da estabelecida no projeto cu ltural ; 

X I) executar a contrapartida con forme pactuado. 

7 . PRFST A ÇÃO DE lNFORMAÇÕFS 

7 . 1 O agente c ultu ral prestará contas à admini s tração pública por meio da categori a d e prestação de 
in fo rmações em relatório de execução do objeto. 

7.2 A prestação de informações em re la1ório de execução do objeto comprovará q ue foram a lcançados 
os resu ltados da ação c ultural . por meio dos seguintes procedimen1os: 

apresentação d e relatório de execução do obj e to pelo bene ficiário no prazo estabe lec ido pelo 
e nte federa ti vo no regu lamento o u no ins trume nto d e seleção; e 

li análise do relatório de exec ução d o obj e to por age nte p úbl ico designado. 

7 .2. 1 O relatório de pres tação d e informações sobre o c umprimento do o bje to deverá: 

comprovar que foram a lcançad os os resultados da ação c ultural; 

li conte r a descrição das ações desenvolv idas para o cu m pri me nlo do objeto; 

Ili te r a nexad os docu mentos de com provação do c umprime nto d o obj c 10. tai s como: 
Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico o u aud iovis ua l. cl ippi ng 
de maté rias j ornalís ticas. releases. folders. catá logos. panne 1os. fil ipe1as, bem como 
o utros docu menlos pert.ine nles à execução do proje lo. 

7 .2.2 O agente público com petente e laborará parecer téc nico de a ná li se do relatório de execução do 
objeto e poderá ado tar os segui ntes procedi me ntos, de acordo com o caso concreto : 
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e ncaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 
informações. caso conclua que ho uve o cumpri m ento integral do objeto; o u 

li recome ndar q ue seja solicitada a apresentação, pelo agente cuhural, d e relatório de 
execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumpr imento integral 
d o objeto no relatório d e execução d o o bje to o u que as jus tificativas apresentadas sobre 
o cumprim ento parcial d o o bjeto foram insufi c ientes. 

7.2.3 Após o recebimento d o processo pelo agente público de que trata o ite m 7.2.2, autoridade 
responsável pelo julgamento da prestação de in formações poderá: 

d eterminar o arquivamento , caso considere que houve o c umprimento integral do objeto 
ou o cumprimento parcial j us tificado; 

II solicitar a apresentação, pelo agente cultural, d e re la tório de execução fi n anceira , caso 
con sidere q ue não foi possível aferir o c umpri men to integral do objeto no relatório d e 
execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial d o 
objeto foram in suficientes; ou 

lll aplicar sanções o u decidir pela rejeição d a prestação de informações, caso verifique que 
não houve o cumpri m e nto integral do o bjeto ou o c umprimento parcial jus tificado, ou 
caso ide nt ifiq ue irregu laridades no relatório de execução finance ira. 

7.3 O relatório de execução financeira será ex ig ido. independente d a modal idade inicial de prestação d e 
informações ( in loco ou em re latório de execução do objeto). som e nte nas seguintes hi póteses: 

quando não estiver comprovad o o cumprimento do obje to. observados os p rocedi m e ntos 
previstos no item 7 .2; o u 

li quando for recebida. pela administração pública, denú nc ia d e irreg u la ridade na execução da 
ação c ul tural, m ediante juízo de ad missibilidade q ue avaliará os elementos fálicos apresentados. 

7.3. 1 O prazo para apresentação do relatório d e execução fi na nceira será de. no mínimo. tri nta d ias. 
contado do recebim ento da notificação. 

7.4 O julgamento da prestação de in fo rmações realizado pela autoridade do e nte fede rativo que ce lebrou 
o te r mo de execução cultural avali ará o parecer técnico de an álise d e prestação de informações e 
poderá concluir pela: 

aprovação da prestação de informações. com o u sem ressalvas: ou 

II reprovação da prestação de informações, parcial o u total. 

7.5 Na hipótese d e o julgamento da prestação d e informações apontar a necessid ade de devolução d e 
recursos, o agente c ul tu ral será notificado para que exerça a opção por: 

devolução parcial o u integral dos recursos ao erário: 

IJ apresentação de plano de ações com pensató ri as; ou 

lll devolução parcial d os recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações 
compensatórias. 

7.5. 1 A ocorrência d e caso fortui to ou força maior impeditiva da execução do ins trumento afasta a 
reprovação da prestação d e informações. desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos e m que estiver caracterizada má-fé do agente cu ltural. será imediatamente exigida 
a devolução d e recursos ao e rário. vedada a aceitação de p lano de ações com pensatórias. 

7.5.3 Nos casos e m que houver exigência de d evolução d e recursos ao erário. o agente c ul tural 
poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

7.5.4 O prazo de execução do p lano de ações compensató rias será o m enor possível. conforme o 
caso concreto. li mitado à metade do prazo originalmente p revisto de vigência do instru mento. 
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8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A a lteração do termo de execução c ultural será forma lizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A forma lização de termo aditi vo não será necessária nas seguintes hi póteses: 

I - prorrogação de v igência realizada de ofício pela administração p ública quando der causa a a traso 
na li beração de recursos; e 

U - alteração do projeto sem modificação do valo r global do inslrume nto e sem modificação 
substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese d e prorrogação de v igência, o saldo de recu rsos será automaticamente mantido na conta, 
a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 A s alterações do projeto c ujo escopo seja de. no máx imo, 20% poderilo ser realizadas pelo agen1e 
c ultural e comunicadas à admi nistração pública em seguida. sem a necessidade de auto rização prév ia. 

8.5 A aplicação de rendi me ntos d e ativos fi nanceiros em benefício do o bje to do termo de execução c u ltural 
poderá ser real.izada pelo agente cu ltural sem a necessidade de autorização prévia da administraçào 
pública. 

8.6 Nas hi póteses d e a lterações em q ue não seja necessário termo aditivo, poderá ser real.izado 
aposti lamen10. 

9. TITULARIDADE DE BE NS 

9.1 O s bens permanentes adquiridos, produz idos o u t ran sformados em decorrência d a execução da ação 
c ultural fo me ntada serão de titularidade do agente cult ural desde a data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da pres tação de contas em razão da aqui s ição o u do u so do bem. o valor pago 
pela aqui sição será computado no cálculo de valores a devolver. com atuali zação monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTU RAL 

10. 1 O prese nte T e rmo de Execução C ultural poderá ser : 

exti nto por decurso de prazo: 

li extinto, de comum acordo antes do prazo avençado. mediante Termo de Dis trato: 

UI denunciado, por d ecisão unila1eral de q ua lque r dos partfcipes, independentemenle de 
autorização judicial, med iante prév ia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV rescindido. por dec isão uni lateral de q ua lquer dos part ícipes. independentemente d e autorização 
j udicial, mediante prévia no t ifi cação por escrito ao o utro partícipe, nas seguintes hi póteses: 

a) descu mprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade o u inexecução injus t ificada, a inda q ue parcial, do o bjeto, resultados ou metas 
pacluadas: 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução: 

e) m á administraçilo de recursos públicos: 

f) cons tatação d e fals idade o u fraude nas in form ações o u documentos apresentados; 

g) não atendi mento às recomendações o u determinações decorrentes da fi scali zação; 

h) o utras hipóteses expressamente previstas na legislação apl icável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenla) d ias após a d ata de recebimento da notificação, ficando os 
partJcipes responsáveis some nte pelas obrig,1ções e vantagens do te m po e m q ue part.iciparam 
voluntariamen1e da avença. 
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10 .3 Os casos de rescisão un ilateral serão fonnalmente mo tivad os nos autos d o p rocesso admi n is trat ivo. 
assegurado o contradi tório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de 
v is ta do processo. 

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do obj eto que ensej e dano ao e rário. deverá ser instaurada 
Tomada de Contas Especial caso os valores re lac io nados à irregularidade não sejam devo lvidos no 
prazo estabelecido pela Adm inistração Pública. 

10 .5 Outras situações relativas à ex ti nção deste T e rmo não p revis tas na legislação ap licável o u neste 
instrume nto poderão ser negociadas e ntre as partes o u . se for o caso, no T ermo de Distrato. 

11 . SANÇÕES 

11. 1 Nos casos e m que fo r verifi cado que a ação cu ltural ocorreu . mas ho u ve inadeq uaç ão na e xec ução 
do o bjeto o u na execução fin a nceira sem má-fé, a auto ridade pode concl uir pela aprovação da 
prestaç ão d e informações com ressalvas e a plicar sanção de ad venênc ia o u mu lta . 

11.2 A d ecisão sobre a sanção deve ser preced ida de aben ura de prazo para apresentação de de fesa pelo 
AG ENTE C ULT U RAL. 

1 1.3 A ocorrência de caso fortu ito o u força maior im peditiva da execução d o ins trumento afasta a 
aplicação d e sanção. desde que regularme nte comprovada. 

12. M O NITORAMENTO E CONTRO LE DE RESULT ADOS 

12. 1 Os p rocedimentos de mon itoramento e avaliação dos projetos cultura is conte mplados, assim co mo 
prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Dec reto d e 
Fo mento), que dispõe sob re os mecanismos de fomento do s is te ma de fi nancia mento à c ultura. 
observadas às ex igênc ias legais de simpli ficação e de foco no c umprime nto d o o bjeto. 

12.2 O agente cu ltural deve prestar contas por me io d a a presentação d o Re lató rio Final de Execução do 
Obj eto, conforme documento constanle no A nexo V. O R elató rio Final de E ,,;ecução d o Obj eto deve 
ser apresentado até 90 (noventa) dias a contar d o fim da vigência do T ermo d e Execuç ão C ultural. 

13 . VIGÍ!:NCIA 

13. 1 A vigênc ia desle instrumento terá in íc io na d ata de assinatura d as panes, com d uração de [PRAZO 
EM ANOS OU MESES]. podendo ser p rorrogado por (PRAZO MÁXIMO D E PRORROGAÇÃO]. 

14. P UBLICAÇÃO 

14 . 1 0 E,,; trato d o T ermo de Execução C u ltural será publicado no [INFORMA R OND E SER Á 
P UBLICADO]. 

15. FORO 

15. l Fica e le ito o Foro de Nazaré do Piauí para d irimir q uaisque r d úvidas relativas ao presente Termo de 
Exec ução C ultural. 

Nazaré do Piauí, [INDICAR DI A. M~) n023. 

Pelo ó rgão: 

S EC RETAR IA MUNICI PA L D E CULTUR A 

A nna Pau la O live ira dos Santos 

Pe lo Agente C ultural: 

{NOME 00 AGENTE CULTIJRAL ] 
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ANEXO V 

RELAT ÓRIO DE EXE CUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJE TO 

No me d o projeto: 

Nome d o a gente c u ltura l propone nte: 

N° do T ermo d e Exec ução C ult ural 

V igênci a do proje to: 

Va lo r repassado para o projeto: 

Da ta d e entrega desse rela tó rio: 

2. RESULTADOS DO PROJ ET O 

2.1. R es umo: 

Descreva de fo m m resumi da como fo i a execução d o proj eto, destacando p rinci pa is resu ltad os e 
bene fíc ios gerados e o ulras informações pertine ntes. 

2.2 . As ações pla n ejad a s p a r a o proj e to fo r a m r e a lizad a s ? 

) S im , todas as ações foram fe i tas conforme o p lanejado. 

) S im. todas as ações fora m fe itas. mas com ad aptações e/ou a lte rações. 

) U ma parte d as ações p la nejadas não fo i fe ita. 

) As ações não foram fe itas con forme o pla nej ad o. 

2 .3. Ações d e senvo lvidas 

Descreva as ações desenvolv id as. com inform ações deta lha ndo ações. datas. locais, horários. etc. 
Fale tam bé m sob re a eventua is a lterações nas ativ idades p revistas no proj e to, bem como os poss íveis 
impactos nas me tas acord ad as. 

2.4 . C umprime nto d as M e tas 

Me tas integra lme nte c ump rid as: 

• META 1 l Descreva a meta, conforme consta no p rojeto apresentado J 

• OBSER VAÇÃO D A M ET A 1: [i nforme como a meta fo i c u mprida] 

M etas parcialmente c u mprid as (SE HOUVER): 

• MET A 1 [Descreva a meta, confo rme consta no projeto apresentado] 

• O bservações da M eta 1: [ Informe q ual pane da meta fo i cumprida] 

0 Jus tificati va para o não c umprime nto in tegra l: (explique po rqu e p arte d a m eta não fo i c umprid a] 

Metas não cumprid as (se ho u ver) 

• Meta I fDescreva a meta, conforme consta no p rojeto apresentado ) 
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0 Jus tifi cativa para o não c ump rimento: [expliq ue porque a meta não fo i cumprida] 

3. PRO DUTO S GERADOS 

3 .1. A exec u ção do projeto ge r o u a lg um produto? 

Exe m p los: v ídeos. produção m us ical. p rodução g ráfica etc. 

)Sim 

( )Não 

3.1.1. Quais p rod uto s c ulturais foram gerad os ? 

Você pode marcar ma is de uma opção. Informe também as qua ntidad es. 

) P ublicação 

) Li vro 

)Catálogo 

) Li ve ( transmi ssão o n -line) 

)Vídeo 

) Documen tário 

)Filme 

) R e latório d e pesquisa 

) Produção musical 

) Jogo 

) A n esanato 

) Obras 

) Espetácu lo 

) S how musical 

) S ite 

) Música 

) Outros: _______________ _ 

3 .1.2. C o mo os p rodutos d ese n volvidos ficar a m d is poníveis p a r a o público após o fim d o 
proje to? 

E,,;e mplos: publicações im pressas. víd eos no Yo uTube? 

3.2 . Qua is foram os res ultados ger a d os pelo proje to? 

Deta lhe os resultados gerados por cad a at ivid ade previs ta no Proj e to. 

3 .2. 1 P e nsando nos resulta d os fin ais ger a d os p e lo proj e lo , v ocê consid era q ue e le ••• 

(Você pode m arcar mais d e u ma opção). 

( ) Desenvolveu processos de criação. de investigação o u de pesquisa. 
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( ) Desen volveu estudos, pesqu isas e an áli ses sobre o contexto de atuação. 

( ) Colaborou para mante r as ativ idades c ulturais d o cole tivo. 

( ) Fon a leceu a iden tidade c u ltural do cole tivo. 

( ) Promoveu as práticas c u ltu rais do c o le tivo no espaço e m que fo i desen vo lv ido . 

( ) Pro moveu a formação em ling uagens. técn icas e práticas anísticas e c u lturai s. 

( ) Ofereceu programações art ísticas e culturais p ara a comu nid ade d o e nto rno. 

( ) A tuou na preservação. na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações c ultura is. 

4 . P ÚB LIC O ALC ANÇ ADO 

Informe a qua ntid ade d e pessoas beneficiad as pelo projeto, d e mo nstre os mecanismos utili7,ad os para 
mensuração. a exemplo de listas de presenças, Em caso de baixa frequê nc ia o u osc i.lação relevante 
in forme as j usti ficativas. 

5. EQUIPE DO PROJ ETO 

5 .1 Q u a ntas pessoas fi ze ram parte d a e quip e d o projeto? 

Digite u m número exato (exemplo: 23). 

5.2 H o u ve muda nças na equipe a o lo ngo d a execuçíio d o proje to? 

( )Sim 

( )N!io 

lnfom1e se e ntr.tram ou saíram pessoas na equi pe d ur.tnte :t execução d o proj eto. 

5.3 Info rme os profissio n a is que participaram d a exe cu çã o d o p roj e to: 

Nome do p rolladonal 
/em presa Funçlio no projeto C PF/CNPJ Pessoa Pe8llolll PMIIOlll com 

necra,? lnclf&fllll? deflclfnda? 

Ex.: João S ilva E,,;.: C ineasta 

6. LOCA IS DE REALIZAÇÃO 

Ex.: 123.456.789 1-
0 1 

Si m/Não 

6.1 De que m odo o públic o acesso u a a ção o u o prod u to c ultu r a l d o projeto? 

) 1. Presencial. 

) 2. V irtua l. 

) 3. Híbrido (presenc ial e v irtua l). 

S im'Não 
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Caso você tenha marcado os itens 2 ou J (virtual e híbrido): 

6.2 Quais plataformas virtua is foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

)Youtube 

) lnstagram / IGTV 

)Faccbook 

)TikTok 

)Google Meet, Zoom e tc. 

)Outros: _______________ _ 

6.3 Informe aqui os links d essas plata formas: 

Caso você tenha m arca do os itens 1 e 3 {P«sencial e lh'brido): 

6.4 De que forma aconteceram as a ções e a tividades presenciais do proj eto? 

) 1. F ixas, sempre no mesmo local. 

) 2. Itinerantes, e m diferentes locais. 

) 3. Princ ipalmente e m um local base. mas com ações também em o utros locais. 

6.5 Em que município o projeto aconteceu? 

6 .6 Em que á rea d o município o proj eto foi r ealizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

) Zona urbana central. 

) Zona urbana periférica. 

) Zona rural. 

) Área de vulnerabil.idadc social. 

) U nidades habi1aciona is . 

) Territórios indígenas (demarcados o u c m processo de demarcação) . 

) Comunidades qui.lombolas ( terra t itulada, e m processo de titulação, com registro na Fundação 
Palmare s). 

) Á reas atingidas por barragem. 

) T e rritó rio d e povos e com unidades tradicionais ( ri beirinhos. louceiros. cipozeiro. pcq ui zc iros. 
vazantciros, povos do mar e tc.). 

)Outros: _________________ _ 

6.7 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 
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) Equi pamento c ultural p úblico munic ipal. 

) Equi pamento cultural público estadual. 

) Espaço cultural independente. 

) Escola. 

) Praça. 

) Rua. 

) Parque. 

)Outros 

7 . DIVULGAÇÃO DO PRO J ETO 

Informe como o proj eto foi divulgado. Ex .: Divulgado no lnstagram 

8. CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapartida fo i executad a, quando fo i exec utada e o nde fo i executad a. 

9 . TÓPICOS AD IC IONA IS 

In c lua aqu i infonnaçõcs rclevmu es que não foram abordad as nos tó picos anteriores . se ho uver. 

10. ANEXOS 

Junte docu mentos que comprove m q ue você executo u o projeto, ta is como li s ta de presença. rela tório 
fotográfico, vídeos, depoime nto s. e ntre outros. 

NOME 

A ss inatura do Age nte C u h ural Propone nte 
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ANEXO VI 

D ECLARAÇÃO DE RE PRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS : Essa declaração deve ser pree nc hida some nte por propone ntes que sejam um g rupo ou colet ivo 
sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ . 

G R U PO ARTÍSTI C O: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO R EPRESENTANTE: [IDENTIDADE. CPF, E-MAIL E TELEFONE] 

Os d eclarantes abaixo-ass inados. integrantes do g rupo artíst ico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO] , 
elegem a pessoa indicad a no campo "'REPRESENTANTE" com o único e representante neste edital, 
o uto rg ando-lhe poderes para fazer c ump rir todos os proced imentos ex ig idos nas etapas do edital, 
inclusive ass ina tura de recibo, t roca de com unicações, pode ndo assumir co mpromissos, obri gações, 
trans ig ir, receber pagame ntos e dar q uitação, renunciar dire i1os e qualquer outro ato re lacionado ao 
referido edital. Os dec larantes informam que não incorrem e m quaisque r das vedações do ite m de 
part.ici pação p rev istas no edital. 

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS 

Eu, 

[LOCAL] 

[DATA] 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

1 
(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 

nº _______ ~RG nº ------~ DECLARO para fins de participação 

no Edital 01/2023 (Lei Paulo Gustavo Audiovisual) que sou 

____________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa 

pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

Assinatura do Declarante 
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